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Aos dois dias do mês de maio do corrente ano de dois mil e dezoito, às dezoito horas, na 1 

Sala 1209 da Universidade Federal do Rio Grande (FURG), campus Santa Vitória do 2 

Palmar (SVP), estiveram reunidos os professores Daniel Lena Marchiori Neto, Luciano 3 

Vaz Ferreira, Felipe Kern Moreira, Hemerson Luiz Pase e Fabiane Simioni, membros da 4 

Câmara do Curso de Graduação em Relações Internacionais (CGRI). PAUTA: A) 5 

DELIBERAÇÃO SOBRE O PERFIL DA VAGA DESTINADA AO CURSO DE 6 

RELAÇÕES INTERNACIONAIS PELO CONSELHO DA UNIDADE. O 7 

professor Daniel comentou que o Conselho da Faculdade de Direito disponibilizou uma 8 

vaga para contratação de professor efetivo para o Curso de Relações Internacionais. O 9 

principal ponto de controvérsia diz respeito ao perfil da vaga, mais especificamente ao 10 

regime de trabalho. Defendeu que o único regime que atende ao interesse público do 11 

Curso de RI é o de Dedicação Exclusiva, pois a área é essencialmente acadêmica. 12 

Desconhece a existência de qualquer curso público em universidades federais que não 13 

exija DE para a carreira internacionalista, não havendo justificativa legal para abrir 14 

excepcionalidade de Dedicação Exclusiva. Todos os presentem concordaram com esta 15 

posição. Nada mais havendo para ser discutido, declarei encerrada a reunião às dezoito 16 

horas e trinta minutos, lavrei e assinei a presente ata.  17 
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